
 
  

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 449, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011 

 

 

Altera a Resolução Normativa nº 414, de 09 de 

setembro de 2010. 

 

Relatório 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 

no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, na 

Resolução Normativa ANEEL n
o
 414, de 09 de setembro de 2010, o que consta do Processo n° 

48500.002402/2007-19, e considerando que: 

 

em função da Audiência Pública n
o
 044/2011 foram recebidas sugestões de diversos agentes 

do setor elétrico, bem como da sociedade em geral, que contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato 

regulamentar, resolve: 

 

Art. 1
o
. Excluir os incisos II, III e IV do art. 2º da Resolução Normativa ANEEL n

o
 414, 

de 2010.  

 

Art. 2
o
. Alterar a redação do § 4

o
 do art. 5

o
 da Resolução Normativa ANEEL n

o
 414, de 

2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5
o.
 ............................................................................................................................... 

 

§ 4
o
 A classe rural caracteriza-se pelo fornecimento à unidade consumidora que desenvolva 

atividades de agricultura, pecuária ou aqüicultura, dispostas nos grupos 01.1 a 01.6 ou 03.2 da CNAE, 

considerando-se as seguintes subclasses: 

 

I – agropecuária rural: localizada na área rural, onde seja desenvolvida atividade relativa à 

agropecuária, inclusive o beneficiamento ou a conservação dos produtos agrícolas oriundos da mesma 

propriedade e o fornecimento para: 

 

a) instalações elétricas de poços de captação de água, para atender finalidades de que trata este 

inciso, desde que não haja comercialização da água; e 

 

b) serviço de bombeamento de água destinada à atividade de irrigação. 

 

II – agropecuária urbana: localizada na área urbana, onde sejam desenvolvidas as atividades 

do inciso I, observados os seguintes requisitos: 

 

a) a carga instalada na unidade consumidora deve ser predominantemente destinada à 

atividade agropecuária, exceto para os casos de agricultura de subsistência; e 

 

b) o titular da unidade consumidora deve possuir registro de produtor rural expedido por 

órgão público ou outro documento hábil que comprove o exercício da atividade agropecuária. 
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III – residencial rural: localizada na área rural, com fim residencial, utilizada por trabalhador 

rural ou aposentado nesta condição;  

 

IV – cooperativa de eletrificação rural: localizada em área rural, que detenha a propriedade e 

opere instalações de energia elétrica de uso privativo de seus associados, cujas cargas se destinem ao 

desenvolvimento de atividade classificada como rural nos termos deste parágrafo, observada a legislação 

e os regulamentos aplicáveis; 

 

V - agroindustrial: independente de sua localização, que se dedicar a atividades 

agroindustriais, em que sejam promovidos a transformação ou beneficiamento de produtos advindos 

diretamente da agropecuária, mesmo que oriundos de outras propriedades, desde que a potência 

disponibilizada seja de até 112,5 kVA; 

 

VI – serviço público de irrigação rural: localizado na área rural em que seja desenvolvida a 

atividade de irrigação e explorado por entidade pertencente ou vinculada à Administração Direta, Indireta 

ou Fundações de Direito Público da União, dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios;  

 

VII – escola agrotécnica: estabelecimento de ensino direcionado à agropecuária, localizado na 

área rural, sem fins lucrativos e explorada por entidade pertencente ou vinculada à Administração Direta, 

Indireta ou Fundações de Direito Público da União, dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios. 

 

VIII – aqüicultura: independente de sua localização, onde seja desenvolvida atividade de 

cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou parcialmente em meio 

aquático, sendo que o titular da unidade consumidora deve possuir registro de produtor rural expedido por 

órgão público, registro ou licença de aquicultor, exceto para aqüicultura com fins de subsistência” 

 

Art. 3
o
. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 27.09.2011, seção 1, p. 86, v. 148, n. 186. 

 
 


